
Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, REJEITOU OS 

EMBARGOS DE DECLARACAO. E M E N T A EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – OMISSÃO – VÍCIO 

INEXISTENTE – REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA – EMBARGOS REJEITADOS. 

Rejeitam-se os embargos se não configurado o alegado vício da omissão, 

mas o intento de reformar a decisão embargada. “(...) Os Embargos de 

Declaração constituem recurso de contornos rígidos e destinado a 

promover a integração do decisum omisso, obscuro ou contraditório. Não 

se prestam a rediscutir o mérito. 3. A controvérsia foi integralmente 

solucionada, com motivação suficiente e em consonância com o 

entendimento do STJ sobre a matéria, não se configurando omissão, 

contradição ou obscuridade no aresto embargado. 4. Embargos de 

Declaração rejeitados” (EDcl no AgRg no AREsp 708.526/PE, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 

30/11/2016). Data da sessão: Cuiabá-MT, 10/09/2019

Acórdão Classe: CNJ-56 AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL

Processo Número: 1006537-51.2019.8.11.0000

Parte(s) Polo Ativo:

FINANCIAL IMOBILIARIA LTDA (AGRAVANTE)

Advogado(s) Polo Ativo:

PAULA COELHO BARBOSA TENUTA DE CARVALHO OAB - MS8962-A 

(ADVOGADO)

CARLA RODRIGUES DE SANTANA OAB - MS11606 (ADVOGADO)

Parte(s) Polo Passivo:

ADNAIR MADALENA CURVO (AGRAVADO)

EMPREENDIMENTOS NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA - ME 

(AGRAVADO)

Advogado(s) Polo Passivo:

DIVANEIDE DOS SANTOS BERTO DE BRITO OAB - MT9614-O 

(ADVOGADO)

Outros Interessados:

ROSANGELA DOS SANTOS DE SOUZA (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO PRIMEIRA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO Número Único: 1006537-51.2019.8.11.0000 Classe: 

AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL (206) Assunto: [Indenização por Dano 

Moral, Indenização por Dano Material, Acessão] Relator: Des(a). NILZA 

MARIA POSSAS DE CARVALHO Turma Julgadora: [DES(A). NILZA MARIA 

POSSAS DE CARVALHO, DES(A). JOAO FERREIRA FILHO, DES(A). 

SEBASTIAO BARBOSA FARIAS] Parte(s): [PAULA COELHO BARBOSA 

TENUTA DE CARVALHO - CPF: 638.895.361-15 (ADVOGADO), ADNAIR 

MADALENA CURVO - CPF: 329.456.551-87 (AGRAVADO), FINANCIAL 

IMOBILIARIA LTDA - CNPJ: 03.234.788/0001-99 (AGRAVANTE), 

EMPREENDIMENTOS NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA - ME - CNPJ: 

03.829.090/0001-16 (AGRAVADO), CARLA RODRIGUES DE SANTANA - 

CPF: 292.934.168-83 (ADVOGADO), DIVANEIDE DOS SANTOS BERTO DE 

BRITO - CPF: 827.608.291-20 (ADVOGADO), ROSANGELA DOS SANTOS 

DE SOUZA - CPF: 500.929.951-87 (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)] A C Ó 

R D Ã O Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, sob a Presidência Des(a). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, por 

meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, 

DESPROVEU O RECURSO. E M E N T A AGRAVO INTERNO – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – CONHECIMENTO DE MATÉRIA PRECLUSA – 

IMPOSSIBILIDADE – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DE AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. Caso a partes não se conformam com decisão 

interlocutória que lhe for desfavorável, deve interpor em tempo e modo o 

recurso de agravo (retido ou de instrumento), atentando-se para o fato de 

que, com a sua não interposição ou com sua rejeição pelo Tribunal, 

opera-se a preclusão, não sendo mais possível reabrir discussão, no 

mesmo processo, sobre aquela questão. Se as razões do agravo interno 

(art. 1.021, do CPC) não infirmam os fundamentos da decisão agravada, o 

desprovimento do recurso é medida impositiva. Data da sessão: 

Cuiabá-MT, 10/09/2019

Acórdão Classe: CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO

Processo Número: 1012948-47.2018.8.11.0000

Parte(s) Polo Ativo:

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (AGRAVANTE)

Parte(s) Polo Passivo:

VANIA MARIA TONELLO (AGRAVADO)

Advogado(s) Polo Passivo:

RAISSA DIAS VICTOR DA SILVA OAB - MT19807/O (ADVOGADO)

ADAIANE TONHA GALVAO OAB - MT10130-O (ADVOGADO)

JATABAIRU FRANCISCO NUNES OAB - MT4903-O (ADVOGADO)

Outros Interessados:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO PRIMEIRA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO Número Único: 1012948-47.2018.8.11.0000 Classe: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Assunto: [Posse, Esbulho / Turbação / 

Ameaça] Relator: Des(a). NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO Turma 

Julgadora: [DES(A). NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, DES(A). 

JOAO FERREIRA FILHO, DES(A). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS] 

Parte(s): [DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ: 

02.528.193/0001-83 (AGRAVANTE), VANIA MARIA TONELLO - CPF: 

356.020.660-04 (AGRAVADO), JATABAIRU FRANCISCO NUNES - CPF: 

958.632.148-72 (ADVOGADO), ADAIANE TONHA GALVAO - CPF: 

692.562.091-87 (ADVOGADO), RAISSA DIAS VICTOR DA SILVA - CPF: 

040.757.711-48 (ADVOGADO), MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)] A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 

discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a 

Presidência Des(a). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, por meio da Turma 

Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU 

O RECURSO. E M E N T A AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE – DEFENSORIA PÚBLICA – CUSTOS 

VULNERABILIS - art. 554, §1º, do CPC/2015 - CONSTITUIÇÃO DE 

CURADORIA ESPECIAL CASO SEJA REALIZADA CITAÇÃO EDITALÍCIA E 

OS RÉUS NÃO COMPAREÇAM AOS AUTOS – AUSÊNCIA DE CONFLITO 

COLETIVO DE TERRAS – COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE SINOP – AUSÊNCIA 

DE NULIDADE – DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. A 

Defensoria Pública detém legitimidade recursal, na qualidade de custos 

vulnerabilis. A matéria relativa a competência do Juízo da Vara de Sinop 

foi apreciada anteriormente em agravo de instrumento, no qual restou 

constatado que inexiste conflito coletivo de terras, mas sim, trata-se de 

interesses de particulares. A decisão liminar não tem nulidade, pois pode 

ser proferida sem prévia oitiva da parte contrária, nos termos do art. 9º, 

parágrafo único, I, do CPC/2015. Data da sessão: Cuiabá-MT, 10/09/2019

Acórdão Classe: CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO

Processo Número: 1006405-91.2019.8.11.0000

Parte(s) Polo Ativo:

R. A. R. (AGRAVANTE)

Advogado(s) Polo Ativo:

RUBENS SANTOS ALVES OAB - MT17568-A (ADVOGADO)

Parte(s) Polo Passivo:

L. B. R. (AGRAVADO)

B. L. B. D. B. (AGRAVADO)

Advogado(s) Polo Passivo:

ELIZETE BAGATELLI GONCALVES OAB - MT5932-O (ADVOGADO)

RODOLFO BAGATELLI GONCALVES OAB - MT21452-O (ADVOGADO)

Outros Interessados:

B. L. B. D. B. (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO PRIMEIRA CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO Número Único: 1006405-91.2019.8.11.0000 Classe: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Assunto: [Fixação, Guarda, 

Regulamentação de Visitas] Relator: Des(a). NILZA MARIA POSSAS DE 

CARVALHO Turma Julgadora: [DES(A). NILZA MARIA POSSAS DE 

CARVALHO, DES(A). JOAO FERREIRA FILHO, DES(A). SEBASTIAO 

BARBOSA FARIAS] Parte(s): [RUBENS SANTOS ALVES - CPF: 

899.293.301-00 (ADVOGADO), RAPHAEL AUGUSTO ROSSIGNOLI - CPF: 

024.818.521-76 (AGRAVANTE), BARBARA LOPES BARBOSA DE BRITO - 

CPF: 025.605.581-57 (AGRAVADO), MINISTERIO PUBLICO DE MATO 

GROSSO (CUSTOS LEGIS), L. B. R. (AGRAVADO), BARBARA LOPES 

B A R B O S A  D E  B R I T O  -  C P F :  0 2 5 . 6 0 5 . 5 8 1 - 5 7  

(REPRESENTANTE/NOTICIANTE), ELIZETE BAGATELLI GONCALVES - CPF: 

301.330.841-91 (ADVOGADO), RODOLFO BAGATELLI GONCALVES - 

CPF: 031.586.211-42 (ADVOGADO)] A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 

discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a 

Presidência Des(a). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, por meio da Turma 

Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU 

O RECURSO. E M E N T A RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO 
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